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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ARAPONGAS  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 710/20, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício 
de 2020 e a ajustar as programações estabelecidas no 
Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei nº. 4.606 de 
17/10/2017, 1ª alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 e 2ª 
alteração Lei n° 4.827 de 25/11/2019 e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2020, Lei 4.794 de 28/06/2019, alterada 
pela Lei n° 4.826 de 25/11/2019. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, usando de suas atribuições legais, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, para o exercício 
de 2020, com base no art.5° da Lei Municipal nº. 4.825, de 25 de novembro de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
97.340,27 (noventa e sete mil, trezentos e quarenta reais e vinte e sete centavos).  
 
 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., SERV. PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 
 12.01 – Manutenção Serv. Secr. Mun. Agric., Serv. Público e Meio Ambiente 
267820029.1.024/3.44.90.51.00 – Obras e instalações...............................................................................................R$       35.340,27 
  Fonte de recurso 002 
154520003.2.067/3.33.90.30.00 - Material de consumo..............................................................................................R$        50.000,00 
         Fonte de recurso 002 

15.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE      
15.01 – Manutenção dos Serviços da Secretaria de Esporte 

278120003.2.075/34.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente....................................................................R$      12.000,00 
  Fonte de recurso 002 
                           

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do 
disposto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, proveniente do provável excesso de 
arrecadação do exercício de 2020 da fonte de recurso abaixo especificado: 

 
FONTE DE RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

0002 DRM - EC nº 93/2016 97.340,27 
 
Art. 3º - Em decorrência da abertura de Crédito Adicional Suplementar constante do artigo 1º, com recursos 

provenientes de excesso de arrecadação constante do artigo 2º do presente decreto, o montante das despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2020 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei nº. 
4.606 de 17/10/2017, 1ª alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 e 2ª alteração Lei n° 4.827 de 25/11/2019, ficam re-programadas na 
forma abaixo descrita: 
 
ÓRGÃO: 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., SERV. PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2018 2019 2020 2021 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 
AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 
AMBIENTE 

      

26 FUNÇÃO: TRANSPORTE      
782 SUBFUNÇÃO:  TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO 
     

0029 PROGRAMA: PROGRAMA FORÇA 
RURAL 

     

1.024 Projeto: Pavimentação, Readequação e 
Conservação de  Estradas e Construção 
Pontes Rurais  

     

 Fonte de recurso 002– Valor suplem.      
 3.44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 1,00 - - 35.340,27 - 
 Principais serviços e ou produtos      
0001 Pavimentar, readequar e conservar as 

estradas  
Restauração 
de Estradas 

Vicinais 

 
- 

 
- 

 
01 

 
- 

 Houve aumento da meta física      
       
15 FUNÇÃO: URBANISMO      
452 SUBFUNÇÃO: SERVIÇOS URBANOS      
0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO      
2.067 Atividade: Manutenção dos Serviços da 

Secretaria de Agricultura, Serviços 
Públicos e Meio Ambiente 

     

 Fonte de recurso 002 – Valor suplem.      
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 3.33.90.30.00 - Material de consumo R$ 1,00 - - 50.000 - 
 Principais serviços e ou produtos      
0001 Manter os serviços da secretaria Apoio 

Administrativo 
- - 01 - 

 Houve aumento da meta física      
 
ÓRGÃO: 15.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2018 2019 2020 2021 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE 

      

27 FUNÇÃO: DESPORTO E LAZER      
812 SUBFUNÇÃO:  DESPORTO 

COMUNITÁRIO 
     

0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO      
2.075 Atividade: Manutenção dos Serviços da 

Secretaria de Esportes 
     

 Fonte de recurso 002 – Valor suplem.      
 34.4.90.52.00 – Equipamentos e material 

permanente 
R$ 1,00 - - 12.000 - 

 Principais serviços e ou produtos      
0001 Manter os serviços da secretaria (setor 

esportivo) 
Apoio 

Administrativo 
 
- 

 
- 

 
01 

 
- 

 Houve aumento da meta física      
 

 
Art. 4º - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1º, com recursos provenientes de 

excesso de arrecadação constante do artigo 2º e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3º do presente decreto, o 
montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2020 nas atividades orçamentárias 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei 4.794 de 28/06/2019, alterada pela Lei n° 4.826 de 25/11/2019,  ficam 
re-programadas na forma abaixo descrita: 

 
 
ORGÃO:  12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., SERV. PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2020 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 
  

26 FUNÇÃO: TRANSPORTE   
782 SUBFUNÇÃO:  TRANSPORTE RODOVIÁRIO   
0029 PROGRAMA: PROGRAMA FORÇA RURAL   
1.024 Projeto: Pavimentação, Readequação e Conservação de  

Estradas e Construção Pontes Rurais  
  

 Fonte de recurso 002– Valor suplem.   
 3.44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 1,00 35.340,27 
 Principais serviços e ou produtos   
0001 Pavimentar, readequar e conservar as estradas  Restauração de 

Estradas Vicinais 
 

01 
 Houve aumento da meta física   
    
15 FUNÇÃO: URBANISMO   
452 SUBFUNÇÃO: SERVIÇOS URBANOS   
0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO   
2.067 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Agricultura, 

Serviços Públicos e Meio Ambiente 
  

 Fonte de recurso 002 – Valor suplem.   
 3.33.90.30.00 - Material de consumo R$ 1,00 50.000 
 Principais serviços e ou produtos   
0001 Manter os serviços da secretaria Apoio 

Administrativo 
01 

 Houve aumento da meta física   
 
ORGÃO:  15.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2020 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE 
  

27 FUNÇÃO: DESPORTO E LAZER   
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812 SUBFUNÇÃO:  DESPORTO COMUNITÁRIO   
0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO   
2.075 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Esportes   
 Fonte de recurso 002 – Valor suplem.   
 34.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 1,00 12.000 
 Principais serviços e ou produtos   
0001 Manter os serviços da secretaria (setor esportivo) Apoio 

Administrativo 
 

01 
 Houve aumento da meta física   

 
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 23 de outubro de 2020. 
 
 

 
LUIZ OQUENDO GARCIA 

Secretário Municipal de Finanças 
SERGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 711/20, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício 
de 2020 e a ajustar as programações estabelecidas no 
Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei nº. 4.606 de 
17/10/2017, 1ª alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 e 2ª 
alteração Lei n° 4.827 de 25/11/2019 e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2020, Lei 4.794 de 28/06/2019, alterada 
pela Lei n° 4.826 de 25/11/2019. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, usando de suas atribuições legais, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, para o 

exercício de 2020, com base no art.5° da Lei Municipal nº. 4.825, de 25 de novembro de 2019, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 2.477.615,38 (dois milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, seiscentos e quinze reais e trinta e oito centavos).  
 

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                                 
05.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Finanças  

04123.0003.2.013/33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................................................. . R$         250.000,00 
       Fonte de recurso 032 
       09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE      

09.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010003.2.032/33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................................................. .. R$         510.015,38 
       Fonte de recurso 032 
                             33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica .................................................. R$      1.500.000,00 
       Fonte de recurso 032 
    33.3.90.48.00 – Outros auxílios financeiros a pessoas físicas ................................................... R$           17.600,00 
       Fonte de recurso 032 
           14.00 - SECRETARIA MUNIC.DE OBRAS, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 
 14.01 - Manutenção dos Serviços da Secret.Munic.de Obras, Transporte e Desenvolvimento Urbano 
154520003.2.073/33.3.90.30.00 – Material de Consumo .................................................. ..................................... R$         200.000,00 
       Fonte de recurso 032 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do 
disposto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, proveniente do provável excesso de 
arrecadação do exercício de 2020 da fonte de recurso abaixo especificado: 

FONTE DE RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
032 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - FPM  

Medida Provisória 938/2020 
2.477.615,38 

 
Art. 3º - Em decorrência da abertura de Crédito Adicional Suplementar constante do artigo 1º, com recursos 

provenientes de excesso de arrecadação constante do artigo 2º do presente decreto, o montante das despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2020 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual 2018 a 2021 da Lei nº. 
4.606 de 17/10/2017, 1ª alteração Lei n° 4.722 de 04/12/2018 e 2ª alteração Lei n° 4.827 de 25/11/2019, ficam re-programadas na 
forma abaixo descrita: 
 
ORGÃO: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2018 2019 2020 2021 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS  

      

04 FUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO       
123 SUBFUNÇÃO:  ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA 
     

0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRAVO      
2.013 Atividade: Manutenção dos Serviços da 

Secretaria de Finanças 
     

 Fonte de recurso 002 – Valor suplem.      
 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens 

fixas - pessoal civil 
R$ 1,00 - - 250.000 - 

 Principais serviços e ou produtos      
0001 Manter os serviços da Secretaria Apoio 

Administrativo 
- - 01 - 

 Houve aumento da meta física      
 
ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE      
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2018 2019 2020 2021 
01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       
10 FUNÇÃO: SAÚDE       
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301 SUBFUNÇÃO:  ATENÇÃO BÁSICA      
0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO      
2.032 Atividade: Manutenção dos Serviços da 

Secretaria de Saúde 
     

 Fonte de recurso 032 – Valor suplem.      
 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens 

fixas - pessoal civil 
R$ 1,00 - - 510.015,38 - 

 33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros 
- pessoa jurídica 

R$ 1,00 - - 1.500.000 - 

 33.3.90.48.00 – Outros auxílios financeiros a 
pessoas físicas 

R$ 1,00 - - 17.600 - 

 Principais serviços e ou produtos      
0001 Manter os serviços administrativos da 

secretaria 
Apoio 

Administrativo 
- - 01 - 

 Houve aumento da meta física      
 
ORGÃO: 14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO URBANO 
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2018 2019 2020 2021 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

     

15 FUNÇÃO: URBANISMO      
452 SUBFUNÇÃO:  SERVIÇOS URBANOS      
0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO      
2.073 Atividade: Manutenção dos Serviços da 

Secretaria Obras, Transporte e 
Desenvolvimento Urbano 

     

 Fonte de recurso 032 – Valor suplem. R$ 1,00 - - 200.000,00 - 
 33.3.90.30.00 – Material de Consumo      
 Principais serviços e ou produtos      
0001 Manter os serviços da secretaria Apoio 

Administrativo 
- - 01 - 

 Houve aumento da meta física      
 

Art. 4º - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1º, com recursos provenientes de 
excesso de arrecadação constante do artigo 2º e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3º do presente decreto, o 
montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2020 nas atividades orçamentárias 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, Lei 4.794 de 28/06/2019, alterada pela Lei n° 4.826 de 25/11/2019,  ficam 
re-programadas na forma abaixo descrita: 

 
ÓRGÃO:  05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2020 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS  
  

04 FUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO    
123 SUBFUNÇÃO:  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRAVO   
2.013 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Finanças   
 Fonte de recurso 002 – Valor suplem.   
 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1,00 250.000 
 Principais serviços e ou produtos   
0001 Manter os serviços da Secretaria Apoio 

Administrativo 
01 

 Houve aumento da meta física   
 
ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE      
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2020 
01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10 FUNÇÃO: SAÚDE    
301 SUBFUNÇÃO:  ATENÇÃO BÁSICA   
0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO   
2.032 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde   
 Fonte de recurso 032 – Valor suplem.   
 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1,00 510.015,38 
 33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1,00 1.500.000 
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 33.3.90.48.00 – Outros auxílios financeiros a pessoas físicas R$ 1,00 17.600 
 Principais serviços e ou produtos   
0001 Manter os serviços administrativos da secretaria Apoio 

Administrativo 
01 

 Houve aumento da meta física   
 
ORGÃO: 14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO URBANO 
PRINCIPAIS METAS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  2020 
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

OBRAS, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 
  

15 FUNÇÃO: URBANISMO   
452 SUBFUNÇÃO:  SERVIÇOS URBANOS   
0003 PROGRAMA:  APOIO ADMINISTRATIVO   
2.073 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria Obras, 

Transporte e Desenvolvimento Urbano 
  

 Fonte de recurso 032 – Valor suplem. R$ 1,00 200.000,00 
 33.3.90.30.00 – Material de Consumo   
 Principais serviços e ou produtos   
0001 Manter os serviços da secretaria Apoio 

Administrativo 
01 

 Houve aumento da meta física   
 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Arapongas, 23 de outubro de 2020. 

 
 

 
LUIZ OQUENDO GARCIA 

Secretário Municipal de Finanças 
SERGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 712/20, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 

 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que no dia 28 de outubro é comemorado o “Dia do Servidor 
Público”, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Declarar Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 

30 DE OUTUBRO DE 2020 (sexta-feira), em comemoração ao DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, 
devendo ser mantido o funcionamento dos serviços julgados indispensáveis pelos 
respectivos Secretários de cada área. 

 
Parágrafo Único – No dia 28 de outubro de 2020 as repartições públicas terão 

expediente normal. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogado o Decreto nº 709/20, de 21 de outubro de 2020 e demais disposições em 
contrário. 

                   Arapongas, 26 de outubro de 2020. 

 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
 
 

VALDECIR ANTONIO SCARCELLI 
Secretário Municipal de Administração 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 
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Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Recursos Humanos 
 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS 
Estado do Paraná 

 

                         
 
 
 

 
PORTARIA nº 356/20, de 16 de outubro de 2020. 

 
VALDECIR ANTONIO SCARCELLI, Secretário de Administração do 

Município de Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 
 

- o contido na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Decreto-Lei nº. 
5.452, de 1° de maio de 1943 e alterações posteriores; 

- o contido no Protocolo de Autorização de Férias, emitido pelo Sr. 
Secretário Municipal de Saúde em 10/10/2020, conforme acordo ajustado entre as 
partes; 

   
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - CONCEDER ao empregado público abaixo relacionado, cedido 
ao 3º GB - Londrina, mediante Convênio de nº. 008/2018, 30 (trinta) dias de férias, 
acrescidas de 1/3 (um terço), previsto no art. 7°, XVII, da Constituição Federal, 
conforme segue:  

 
MATR. CONTR NOME EMPREGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

FRUIÇÃO 

104485 1 RODRIGO CEZAR DE FARIA Médico Geral 
Comunitário 2018/2019 19/11/2020 a 

18/12/2020 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                          

 
           Arapongas, 16 de outubro de 2020. 

 
 

 
VALDECIR ANTONIO SCARCELLI  

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

TIEKO SAITO PEREIRA 
Diretora de Recursos Humanos  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ARAPONGAS – PARANÁ 

 
Praça Pio XII, 290 – Centro CEP: 86.701-000 – Arapongas – Paraná 

Fone: (43) 3902-1154 / E-mail: cmas@arapongas.pr.gov.br 
(Digitado por Jacson M. R. de Moura) 

 

RESOLUÇÃO 012/2020 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.767 de 24/05/2010 
e alterações, bem como seu Regimento Interno, considerando o teor do 
Ofício 492/2020, expedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social,  
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR,  o pedido de prorrogação do prazo de 

execução referente a Deliberação CEAS/PR 067/2020 – Aprimora CRAS e 

CREAS. 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala de sessões, 26 de outubro de 2020. 

 

 

___________________________ 
Marcelo Emygdio dos Santos 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ARAPONGAS – PARANÁ 

 
Praça Pio XII, 290 – Centro CEP: 86.701-000 – Arapongas – Paraná 

Fone: (43) 3902-1154 / E-mail: cmas@arapongas.pr.gov.br 
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RESOLUÇÃO 013/2020 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.767 de 24/05/2010 
e alterações, bem como seu Regimento Interno, considerando o teor do 
Ofício SEMAS 402/2020, bem como o deliberado pela Plenária em reunião 
realizada na data de 26/10/2020, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas referente ao 
seguinte repasse: 

 
- INCENTIVO BENEFÍCIO EVENTUAL 
- Período da prestação de contas: Prestação de contas final. 
 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala de sessões, 26 de outubro de 2020. 

 

___________________________ 
Marcelo Emygdio dos Santos 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ARAPONGAS – PARANÁ 
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RESOLUÇÃO 014/2020 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.767 de 24/05/2010 
e alterações, bem como seu Regimento Interno, considerando o teor do 
Ofício SEMAS 402/2020, bem como o deliberado pela Plenária em reunião 
realizada na data de 26/10/2020, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas referente ao 
seguinte repasse: 

 
- INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA II 
- Período da prestação de contas: Prestação de contas final. 
 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala de sessões, 26 de outubro de 2020. 

 

___________________________ 
Marcelo Emygdio dos Santos 

Presidente 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ARAPONGAS – PARANÁ 
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RESOLUÇÃO 015/2020 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.767 de 24/05/2010 
e alterações, bem como seu Regimento Interno, considerando o teor do 
Ofício SEMAS 402/2020, bem como o deliberado pela Plenária em reunião 
realizada na data de 26/10/2020, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas referente ao 
seguinte repasse: 

 
- PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

PPAS II – CENTRO POP 
- Período da prestação de contas: 1º semestre de 2020 
 
 
Art. 2º - Justifica-se o saldo bancário, no período da 

prestação de contas, devido ao planejamento para aquisição de 
equipamentos. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala de sessões, 26 de outubro de 2020. 

 

___________________________ 
Marcelo Emygdio dos Santos 

Presidente 
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RESOLUÇÃO 016/2020 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.767 de 24/05/2010 
e alterações, bem como seu Regimento Interno, considerando o teor do 
Ofício SEMAS 401/2020, bem como o deliberado pela Plenária em reunião 
realizada na data de 26/10/2020, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas referente ao 
seguinte repasse: 

 
- INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS 
- Período da prestação de contas: do pagamento até 30 de 

junho de 2020. 
 
 
Art. 2º - Justifica-se o saldo bancário, no período da 

prestação de contas, devido a data de realização do pregão para aquisição 
dos itens. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala de sessões, 26 de outubro de 2020. 

 

___________________________ 
Marcelo Emygdio dos Santos 

Presidente 
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RESOLUÇÃO 017/2020 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.767 de 24/05/2010 
e alterações, bem como seu Regimento Interno, considerando o teor do 
Ofício SEMAS 521/2020, bem como o deliberado pela Plenária em reunião 
realizada na data de 26/10/2020, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - APROVAR o Termo de Aceite referente ao 
Programa de Atendimento Intergeracional (PAI) – Deliberação CEAS/PR 
087/2019. 

 
Art. 2º - DECLARAR estar ciente do compromisso do 

Município em disponibilizar o terreno, viabilizar os equipamentos e a equipe 
profissional referentes ao Programa supra. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo 

ser publicada, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala de sessões, 26 de outubro de 2020. 

 

___________________________ 
Marcelo Emygdio dos Santos 

Presidente 
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